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GABINETE DO PREFEITO 

LEI IU 288, DE 25 DE AGÔSTO DE 1970. 

Autoriza o Executivo Municipal a re
ceber em comodato, pelo prazo máximo 
de 10 (dez) anos, sem ônus para o My, 

nicí2io, os bens imóveis e móveis 
que constituem o patrimônio do Pere
quê Praia Clube.-

F A ç O S A B E R que a Câmara Municipal ~ 
provou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. lQ - Fica o Executivo liunicipal autorizado a rece_ber em cs 
modato, pelo prazo máximo de 10 anos, sem Ônus para o 
Município, os bens imóveis e móveis que constituem p 
patrimônio do Perequê Praia Clube, situado nêste Mnrtj. 
cípio, na 2a. Gleba do Jardim Ubatuba, no bairro do 
Perequê-Açu, com o fim de alí instalar e manter serv:;L 
ços de assistência social ou educativos. 

Art. 2Q - A comodatária poderá transferir o comodato a entidades 
particulares, que se proponham. a realizar serviços de 
assistência e promoção social ou educativos. 

Art. JQ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 25 de agôsto de 1970. 

___ r·:Z.<.,·::_.4t:~, i--./:....J/ rk-t:~ ~·~ 
(;/" Dr. José .Alberto dos Sa~ 
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~·Eniô-~S 

Chefe do Serviço dos Negócios Internos 
e Jurídicos 

~X::-: - )Jj) _ ~ J_ o 
Prof5,E~~a~i~ 

Chefe do Serviço de Educação e OuJ.tura e Saúde 
e Assistência Social 
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Continuação da lei número 288, de 25 de agôsto de 1970.-.-.fls. 2 

Publicada na Seção de Expediente e do Pessoal e 
Hegistrada na Seção àe ~statística e Documentação, do Serviço dos 
Neg6cios Internos e Jurídicos da Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Ubatuba, em 25 de agôsto de 1970. 

Sucesso 
Chefe da Seção - SED 


